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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em 

lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e as 

referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos 

não quitados de órgãos e entidades federais e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 26. Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados, 

Distrito Federal e Municípios destinados à execução de ações sociais ou ações em faixa de 

fronteira, em decorrência de inadimplementos objetos de registro no Cadin e no Sistema 

Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013)  

§ 1º Na transferência de recursos federais prevista no caput , ficam os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios dispensados da apresentação de certidões exigidas em leis, 

decretos e outros atos normativos.  

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo aos débitos com o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, exceto quando se tratar de transferências relativas à assistência social. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.954, de 29/9/2004) 

§ 3º Os débitos para com a Fazenda Nacional, vencidos até 31 de maio de 1996, não 

inscritos na Dívida Ativa da União, de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e de suas entidades da administração indireta, decorrentes, exclusivamente, de 

convênios celebrados com a União, poderão ser parcelados nas seguintes condições:  

I - o pedido de parcelamento deverá ser encaminhado, até 31 de agosto de 1998, ao 

órgão gestor do convênio inadimplido, que o submeterá à Secretaria do Tesouro Nacional com 

manifestação sobre a conveniência do atendimento do pleito;  

II - o pedido deverá ser instruído com autorização legislativa específica, inclusive 

quanto à vinculação das receitas próprias do beneficiário ou controlador e das quotas de 

repartição dos tributos a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e 159, incisos I, alíneas "a" e 

"c", e II, da Constituição;  

III - o débito objeto do parcelamento será consolidado na data da concessão;  

IV - o parcelamento será formalizado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

mediante a celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de dívida, com a 

interveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro 

Nacional, nos termos de convênio a ser celebrado com a União;  

V - o vencimento da primeira prestação será 30 (trinta) dias após a assinatura do 

contrato de parcelamento;  

VI - o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a 

exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.  

§ 4º Aos contratos celebrados nas condições estabelecidas no § 3º aplica-se o 

disposto no art. 13 desta Lei.  
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Art. 26-A. O órgão ou entidade que receber recursos para execução de convênios, 

contratos de repasse e termos de parcerias na forma estabelecida pela legislação federal estará 

sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação, observando-se o disposto nos §§ 1º a 10 

deste artigo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


